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PORTARIA Nº 0197/2026 
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
DISPÕE SOBRE DESLIGAMENTO A PEDIDO 
DO SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO o requerimento formal apresentado pelo servidor público 

solicitando seu desligamento do cargo que ocupa; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar administrativamente a vacância 

do cargo, nos termos da legislação vigente; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Proceder à exoneração, a pedido, do servidor ERNANDO TERTULIANO 

SILVA, CPF nº XXX.604.XXX-91, do cargo de MOTORISTA. 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a agosto de 2025. 
 
 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito, Poço Redondo/SE, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
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